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GABINETE DO VEREADOR JAIR LISBOA DE SOUZA 

 

INDICAÇÃO Nº 102-JLS/2026 

 

Autoria: Vereador Jair Lisboa de Souza 

Fundamento: Art. 111 e seguintes do Regimento Interno 

Destinatário: Exmo. Sr. Prefeito de São Desidério-BA 

 

EMENTA 

Indica ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de São Desidério-BA a reforma e 
ampliação das duas pontes que dá acesso aos povoados de Beleza de Baixo e 
Beleza de Cima. 

JUSTIFICAÇÃO 

A reforma e ampliação das duas pontes que dão acesso aos povoados de Be-
leza de Baixo e Beleza de Cima são medidas de extrema necessidade, consideran-
do as atuais condições estruturais e a importância estratégica dessas vias para a 
população local. Atualmente, as pontes apresentam desgaste decorrente do tempo 
de uso e da ação das intempéries, além de dimensões insuficientes para o fluxo se-
guro de veículos, especialmente em períodos chuvosos, quando o volume de água 
aumenta e compromete ainda mais a travessia. Essa situação coloca em risco mora-
dores, estudantes, produtores rurais, comerciantes e demais usuários que dependem 
diariamente dessas passagens. 

A ampliação proporcionará melhores condições de tráfego, permitindo a circulação 
simultânea de veículos com maior segurança, inclusive transporte escolar, ambulân-
cias e caminhões de escoamento da produção agrícola. Já a reforma estrutural ga-
rantirá maior durabilidade, resistência e prevenção contra acidentes. 

Portanto, a intervenção é fundamental para assegurar mobilidade, segurança, de-
senvolvimento econômico local e qualidade de vida às comunidades de Beleza de 
Baixo e Beleza de Cima. 

Diante das informações e a pedido dos munícipes, é que solicito que de imediato o 
Poder Executivo Municipal tome as providencias necessárias para que esta 
indicação seja atendida. 

São Desidério-BA, 04 de Março de 2026. 

 

Jair Lisboa de Souza 
Vereador 


